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HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO   DE   LICITAÇÃO 
 

 

O Prefeito Municipal de Riozinho, no uso das atribuições que lhe confere a 

legislação em vigor, especialmente a Lei n. º 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto 

Municipal nº 011 de 10 de abril de 2007, demais normas jurídicas que regem a matéria, 

RESOLVE: 

01-  Homologar o presente processo Licitatório, com base na ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL pela Pregoeira Municipal, juntamente em conformidade 

com o Parecer Jurídico, assim identificado: 
 

a) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

b) Número: 037/2021 

c) Processo:  278/2021 

d) Objetivo: Constitui objeto da presente licitação, Prestação de serviços de 

Recadastramento Imobiliário. 

e) Fornecedor, item e valor: 
 NOME: METROCIL – EMPRESA DE CADASTRO IMOBILIÁRIO LTDA 
CNPJ: 01.427.781/0001-68 
ENDEREÇO: RUA MATHIAS KIRSTEN FILHO, Nº 13, SALA 01 
CIDADE: MARATÁ/RS        

ITEM OBJETO 

1 RECADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO DE até 2.500 UNIDADES IN-LOCO 

SUB 

ITEM 

 QUANT VL. UNITÁRIO VL. TOTAL 

 
1. 

 
Imagem de alta resolução e pós processamento 

 
1 

 
14.000,00 

 
14.000,00 

 
2 

 
Cadastramento e Recadastramento Imobiliário de até 
2.500 unidades 

 
2.500 

 
20,00 

 
50.000,00 

 
3 

 
Geração da base cartográfica (Mapeamento 
Cartográfico Digital) 

 
1 

1.000,00 1.000,00 

 
4 

 
Elaboração da Planta Genérica de Valores (PGV) 

 
1 

2.000,00 2.000,00 

 
5 

 
Implantação de SIG 

 
1 

7.000,00 7.000,00 

6 
 

Capacitação de recursos humanos – Treinamento 

 

1 

 

500,00 

 

500,00 
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7 

 
Suporte e Manutenção Cadastro Imobiliário 

 
1 

 
500,00 

 
500,00 

 
8 

 
PLANO DIRETOR MUNICIPAL 

 
1 

 
34.000,00 

 
34.000,00 

 
9 

 
REDE GEODÉSICA MUNICIPAL10 MARCOS 

 
6 

 
500,00 

 
3.000,00 

VALOR GLOBAL:  
R$ 112.000,00 

 
02- Indicação dos Recursos: Dotação Orçamentária: 

 

Despesa......................: 581  
Órgão..........................: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  
Unidade.......................: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
 Função........................: 04 Administração  
Subfunção...................: 123 Administração Financeira  
Programa....................: 0012 Administracao dos Recursos Financeiros  
Projeto / Atividade.......: 2014 MANUT. DA SECRETARIA DA FAZENDA  
Classificação...............: 3.3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Recurso.......................: 0001 Recurso Livre 

 
PREFEITURA MUNICIPAL, EM 20 DE AGOSTO DE 2021. 
 
 
 

_______________________________ 
ALCEU MARCOS PRETTO 

Prefeito Municipal 


